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ATA DA 408ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO (COAUD) 
 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 14h, na sala de 
videoconferência por intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se os membros do 
Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD. Mesa: o senhor Jerônimo José Cabral Guedes, 
presidente, o senhor Cleber Santiago. A senhora Paula Vicente da Silva justificou sua ausência 
nesta reunião ordinária. Secretária, Fernanda Ribeiro de Rezende Zarzur. Convocação: na forma 
do artigo 16 do Regimento Interno do Comitê de Auditoria COAUD e do artigo 79 do Estatuto Social 
da Companhia. [1] Diretoria Comercial [1.1] Gerência de Planejamento e Marketing [1.1.1] 
Apresentação que justifique os Prazos Vinculados as Recomendações da Auditoria Interna: O 
senhor Ronaldo Soares da Silva, da Gerência de Planejamento e Marketing (GPM) esclareceu as 
recomendações solicitadas na 404ª Reunião Ordinária deste COAUD, realizada dia 21 de agosto de 
2025 constantes nas páginas 09, 10 e 13 do Relatório RA 1712992 da Auditoria Interna. Os Membros do 
COAUD reconheceram as causas do pedido, porém enfatizaram que a missão da GPM é interagir 
diretamente com a GIRC, de modo a reduzir o prazo final e garantir que os normativos sejam 
concluídos e disponibilizados o quanto antes. A GPM assumiu o compromisso de contatar a 
Gerência de Integridade, Riscos, Conformidade e Controle Interno (GIRC) para dar prosseguimento 
conforme recomendação deste Comitê. [2] Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com 
Investidores [2.1] Gerência de Contabilidade [2.1.1] Créditos Tributários: Em atendimento à 
solicitação registrada na 395ª Reunião Ordinária do COAUD, realizada em 16 de julho de 2025, este 
Comitê tomou conhecimento acerca dos créditos tributários, esclarecido pela senhora Anna Paula 
Vieira, a qual contempla uma análise detalhada dos créditos tributários a recuperar. A 
apresentação inclui a composição por natureza dos tributos e será atualizada com dados 
referentes ao encerramento do segundo trimestre, visando verificar a viabilidade de negociação 
dos créditos por meio de venda com deságio, utilizando processo licitatório como alternativa para 
a recuperação dos valores acumulados. Registra-se que o relatório completo sobre os créditos 
tributários foi encaminhado por e-mail para os Membros deste Comitê. [3] Canal de Denúncia: 
Este Comitê, considerando o disposto no Art. 10ª do Regimento Interno do COAUD, registra que 
entre os dias 04/09/2025 a 11/09/2025, não houve denúncias pelo canal a seguir: 
https://www.telebras.com.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/comite-de-auditoria/. Nada 
mais havendo a tratar, este COAUD deu por encerrada a reunião, sendo lavrada esta ata que foi 
lida que, após aprovada, vai assinada pelos membros do COAUD e pela Secretária da reunião. 
Brasília, DF, 11 de setembro de 2025. 
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